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RESOLUÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL 

DOS AÇORES N. 8/2003 

 
 

RECOMENDA AO GOVERNO REGIONAL QUE, AO FECHAR ESCOLAS COM 

VISTA À CONCENTRAÇÃO DE ALUNOS, DÊ PRIORIDADE ÀS OBRAS DE 

REMODELAÇÃO E BENEFICIAÇÃO DO EDIFÍCIO QUE SERÁ UTILIZADO 

 
 
 

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores, nos termos estatutários e regimentais 

aplicáveis, resolve: 

 

Recomendar ao Governo Regional que, ao fechar escolas com vista à concentração de 

alunos, dê prioridade às obras de remodelação e beneficiação do edifício que será 

utilizado, proporcionando assim as condições necessárias para que essa concentração 

traga vantagens para os próprios alunos, também sob o ponto de vista do ambiente de 

trabalho. 

 

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional dos Açores, na Horta, em 18 de 

Setembro de 2003. 

 

O Presidente da Assembleia Legislativa 

Regional dos Açores, 

Fernando Manuel Machado Menezes 
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